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NOTA TÉCNICA DE MP – Nº 5/2006

SUBSÍDIOS À APRECIAÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 283, DE
23 DE FEVEREIRO DE 2006, QUANTO À ADEQUAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

"Altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos
servidores públicos civis da União, das
autarquias e das fundações públicas federais, a
Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, que
dispõe sobre a organização da Presidência da
República e dos Ministérios, a Lei nº 10.233, de 5
de junho de 2001, que dispõe sobre a
reestruturação dos transportes aquaviário e
terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração
de Políticas de Transporte, a Agência Nacional
de Transportes Terrestres, a Agência Nacional
de Transportes Aquaviários e o Departamento
Nacional de Infra-Estrutura de Transportes, a Lei
nº 11.171, de 2 de setembro de 2005, que dispõe
sobre a criação de carreiras e do Plano Especial
de Cargos do Departamento Nacional de Infra-
Estrutura de Transportes – DNIT, a Lei nº 11.233,
de 22 de dezembro de 2005, que institui o Plano
Especial de Cargos da Cultura e a Gratificação
Específica de Atividade Cultural – GEAC, cria e
extingue cargos em comissão no âmbito do
Poder Executivo, dispõe sobre servidores da
extinta Legião Brasileira de Assistência, sobre a
cessão de servidores para o DNIT e sobre
controvérsia concernente à remuneração de
servidores do Departamento Nacional de Obras
Contra as Secas – DNOCS, altera a Lei nº 9.636,
de 15 de maio de 1998, que dispõe sobre a
regularização administração, aforamento e



alienação de bens imóveis de domínio da União,
e o Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de
1946, que dispõe sobre os bens imóveis da
União, autoriza prorrogação de contratos
temporários em atividades que serão assumidas
pela Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC,
e revoga o art. 4º da Medida Provisória nº 280,
de 15 de fevereiro de 2006, que altera a
Legislação Tributária Federal”. 

I – RELATÓRIO

A Medida Provisória (MP) em exame introduz uma série de
medidas de reorganização administrativa, cria cargos, altera remuneração de
cargos de diversas entidades da administração indireta do Poder Executivo, dentre
outras providências. 

As implicações da MP residem nas alterações:

a) da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe
sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da
União, das autarquias e das fundações públicas federais;

b) da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe
sobre a organização da Presidência da República e dos
Ministérios;

c) da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que dispõe
sobre a reestruturação dos transportes aquaviário e
terrestre, cria o Conselho Nacional de Integração de
Políticas de Transporte, a Agência Nacional de
Transportes Terrestres, a Agência Nacional de
Transportes Aquaviários e do Departamento Nacional de
Infra-Estrutura de Transportes;

d) da Lei nº 11.171, de 2 de setembro de 2005, que dispõe
sobre a criação de carreiras e do Plano Especial de
Cargos do Departamento Nacional de Infra-Estrutura de
Transportes – DNIT; 



e) da Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005, que institui
o Plano Especial de Cargos da Cultura e a Gratificação
Específica de Atividade Cultural – GEAC, cria e extingue
cargos em comissão no âmbito do Poder Executivo,
dispõe sobre servidores da extinta Legião Brasileira de
Assistência, sobre a cessão de servidores para o DNIT e
sobre controvérsia concernente à remuneração de
servidores do Departamento Nacional de Obras Contra as
Secas – DNOCS;

f) da Lei nº 9.636, de 15 de maio de 1998, que dispõe sobre
a regularização, administração, aforamento e alienação
de bens imóveis de domínio da União; e

g) do Decreto-Lei nº 9.760, de 5 de setembro de 1946, que
dispõe sobre os bens imóveis da União, autoriza
prorrogação de contratos temporários em atividades que
serão assumidas pela Agência Nacional de Aviação Civil
– ANAC,

A MP também revoga o art. 4º da Medida Provisória nº 280,
de 15 de fevereiro de 2006, que altera a Legislação Tributária Federal.

II - SUBSÍDOS

Cabe á Comissão Mista encarregada de dar parecer à referida
medida provisória, no prazo improrrogável de quatorze (14) dias contado da
publicação da MP emitir parecer único, onde se manifestará, dentre outros
aspectos,  sobre sua adequação financeira e orçamentária (caput do art. 5º da
Resolução nº 1, de 2002-CN).

Estabelece também o § 1º do art. 5º da mencionada
Resolução que:

§ 1º  O exame de compatibilidade e adequação orçamentária
e financeira das Medidas Provisórias abrange a análise da
repercussão sobre a receita ou a despesa pública da União e
da implicação quanto ao atendimento das normas
orçamentárias e financeiras vigentes, em especial a
conformidade com a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio
de 2000, a lei do plano plurianual, a lei de diretrizes
orçamentárias e a lei orçamentária anual.”



A lei do Plano Plurianual para o período 2004/2007 (Lei nº
10.933, de 11/08/2004) não registra ação correspondente às normas baixadas na
MP. 

No que concerne à adequação da MP à Lei de Diretrizes
Orçamentárias - LDO, é importante ressaltar que, no exame de matéria relativa à
concessão de qualquer vantagem e de criação de cargos, empregos e funções,
deve ser considerada também a determinação constitucional prevista no Art. 169
da Carta Magna, especialmente, as restrições e exceções contidas no parágrafo
primeiro deste dispositivo, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº
19/98, nos seguintes termos:

" Art. 169...
§ 1º. A concessão de qualquer vantagem   ou

aumento de remuneração, a criação de cargos,
empregos e funções (grifos nossos) ou alteração de
estrutura  de carreiras, bem como a admissão ou
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos
e entidades da administração direta ou indireta,
inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder
público, só poderão ser feitas:

I - se houver prévia dotação orçamentária
suficiente para atender às projeções de despesas
de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes (grifo
nosso);

II - se houver autorização específica (grifo
nosso) na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas
as empresas públicas e as sociedades de economia
mista."

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o exercício
financeiro de 2006 (art. 89 da Lei nº 11.178, de 21 de setembro de 2005)
estabelece que a concessão de quaisquer vantagens deve constar de anexo
específico da lei orçamentária, ora em trânsito no Congresso Nacional, observado
o disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Há que se analisar ainda a proposição à luz da Lei de
Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000).
Os gastos resultantes da edição da Medida Provisória enquadram-se na condição
de despesa obrigatória de caráter continuado  (considera-se obrigatória de caráter
continuado a despesa corrente derivada de lei ou medida provisória que fixem
para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois
exercícios). Nesse sentido, a norma fica sujeita à observância do disposto no
artigo 17, §§ 1º e 2º, da referida LRF. Pelo que dispõe o § 1º, o ato que criar ou



aumentar despesa de caráter continuado deverá ser instruído com estimativa do
impacto orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois
subsequentes e demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio. O § 2º, por
sua vez, determina que tal ato deverá ser acompanhado de comprovação de que
a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais
previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, devendo seus efeitos
financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo aumento permanente
de receita ou pela redução permanente de despesa. 

A EM Interministerial nº 6/2006 –
MD/MRE/MT/MDIC/MP/MDS/MCT/MI/MDA/CDC-PR/GSI, de 23 de fevereiro de
2006, explicita a partir dos item 29 que o impacto orçamentário das medidas ora
propostas ocorrerá, conforme dispõem os artigos constantes da MP: 

a) artigo 1º: dentro das disponibilidades orçamentárias de
cada órgão, uma vez “que caberá a cada órgão ou
entidade incumbida de realizar curso ou concurso,
observar a disponibilidade orçamentária e o respectivo
limite de recursos orçamentários destinados para esse fim
em funcional programática específica, observados, ainda,
os limites fixados na proposta para sua concessão”;

b) artigo 7º: “a estimativa do impacto orçamentário,
considerando-se considerando os meses de março até
dezembro do ano em curso é de R$ 4.635.697,18”. Para
os exercícios de 2007 e subseqüentes, considerando os
meses de janeiro a dezembro, a estimativa é de
5.454.002,07”. “Os recursos orçamentários para o
presente exercício estão previstos no Projeto de
Orçamentária Anual para 2006 – PLOA-2006, em fase de
apreciação pelo Congresso Nacional, devendo as
nomeações serem efetivadas apenas quando houver a
necessária previsão orçamentária”.

c) Artigos 9º e 12: “os efeitos da manutenção da lotação dos
servidores da extinta LBA alcançados pela proposta está
contemplada no Projeto de Lei Orçamentária Anual para
2006”.

Brasília, 8 de março de 2006

Roberto de Medeiros Guimarães Filho
Consultor de Orçamento




